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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA - CPD  

 

 
REQUERIMENTO Nº              , DE 2017. 

(Da Sra. Raquel Muniz) 
 
 
 

Requer a realização de Audiência Pública para discutir o 
transtorno do espectro autista.  

 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja realizada 

audiência pública para discutir os recursos atualmente disponíveis para diagnóstico e 

tratamento dos pacientes com transtorno do espectro autista, bem como as inovações na 

mencionada área.  

Para tanto, requeiro que sejam convidados:  

 Mariel Mendes Lopes - Secretária de Saúde do município de Lontra/MG, 

e membro da Associação em Defesa do Autista (ADEFA); 

 Maria Clara Nassif – Psicoterapeuta e Membro Fundador do Centro Pró-

Autista Social; 

 Representante do Ministério da Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Transtorno do Espectro Autista é uma síndrome comportamental que 

apresenta sintomas clássicos como a dificuldade de interação social; o déficit de 

comunicação social, tanto quantitativo quanto qualitativo; padrões inadequados e 

repetitivos de comportamento, que normalmente não possuem finalidade social.  

A palavra autista foi utilizada primeiramente pelo pesquisador Breuler, em 

1911, significando a perda de contato com a realidade. O termo refere-se às crianças 

pesquisadas, que viviam num mundo próprio, dentro de si mesmas, daí a raiz “auto” 

(voltado para si próprio). 

Com o objetivo de promover o debate sobre a assistência prestada à pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e aos seus familiares, no âmbito do Sistema 
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Único de Saúde e na Saúde Suplementar, bem como buscar o aprimoramento da 

legislação federal sobre o tema, requeiro a realização de Audiência Pública com os 

convidados previamente relacionados. Assim, almeja-se garantir o direito dos cidadãos a 

atendimento em nível cognitivo e social em sua integralidade, ou seja, os indivíduos 

devem ter acesso ao que há de mais indicado e efetivo no tratamento do TEA. 

Considerando-se a importância do tema, conto com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente Requerimento. 

 

Sala das Comissões, em               de                        de 2017. 

 
 

 
Deputado RAQUEL MUNIZ 

PSD/MG 


